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O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO-FUNAI, ! g 

no uso das atr ibuições que lhe são conferidas pelo Estatuto aprovado pelo Oecre_ 

to N? S6I*, de 08 de junho de 1992, -íj-i 

R E S O L V E : 

A r t . 1? - Const i tu i r Grupo de Trabalho para re£ 

l l i oçâo de diagnóstico da s ituação dos índios Guarani, de Ocoy, Estado do Para_^ 

ná, atingidos pela inundação da UHE-ITAIPU e propor as medidas necessár ias â 

Implantação de un Programa de Apoio e As s i s tênc ia àquela comunidade nos campos 

de saúde, educação, at iv idades produtivas, questão fundiár ia e habitacional; 

A r t . 2? - O Grupo de Trabalho será composto por 

dois representantes daquela Empresa e por dois representantes da FUNAI, a saber: 

CORNELIO VIEIRA OE OLIVEIRA, Ser tan i s ta , lotado na Coordenação Geral de Projetos 

Espec ia i s , e EOTVIO BATTISTELLI, Engenhtelro Agrônomo, lotado na Administração Re__ 

glonal de Guarapuava, sob a coordenação do primeiro; 

A r t . 3? - Poderão ser convidados outros servldo__ 

res para o apoio técnico em suas áreas espec í f i cas ; 

A r t . - 0 Grupo de Trabalho terá a sua prlmeK 

ra reunião em Foz do Iguaçu, no dia 10.0't.9'i« para de f i n i r a metodologia e croj, 

nograma de trabalho; 

Portar ia entrará em v igor na da_ 

ta de sua publicação. 

DINARTE NOBRE DE MADEIRO 

•"i Presidente 
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